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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.883/2013
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.715/2011, QUE DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO
   JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.715, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...

Parágrafo único. No mês de dezembro de 2013, o valor do “Vale Alimentação” será de R$ 300,00 (trezentos reais).”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 19 de dezembro de 2013.
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